
Núcleo Regional de Paço do Lumiar 
Rua 130, Quadra 98, Casa 15, 
Conjunto Maiobão, Paço do Lumiar - MA. 
Fone: (98) 3237 2593 
E-mail: nucleopacolumiar@dpe.ma.gov.br

Núcleo Regional de Pedreiras
Rua Benilde Nina, n° 354, Goiabal,
Pedreiras – MA. Fone: (99) 3642 7356
E-mail: nucleopedreiras@dpe.ma.gov.br

Núcleo Regional de Pinheiro
Rua Marechal Deodoro da Fonseca, nº 576, 
Centro,  Pinheiro – MA. Fone: (98) 3381 1458
E-mail: nucleopinheiro@dpe.ma.gov.br

Núcleo Regional de Raposa
Rua 13 de Maio (esquina com a Rua Nossa 
Senhora da Conceição), Vila Bom Viver,
Raposa – MA. Fone: (98) 3229 1124
E-mail: nucleoraposa@dpe.ma.gov.br

Núcleo Regional de Rosário
Rua Urbano Santos, n° 935, Centro, 
Rosário – MA. Fone: (98) 3345 1773
E-mail: nucleorosario@dpe.ma.gov.br

Núcleo Regional de São José de Ribamar 
Avenida Gonçalves Dias, n° 396, Centro,São José de 
Ribamar - MA. Fone: (98) 3224 1602 
E-mail: nucleoribamar@dpe.ma.gov.br

Núcleo Regional de Timon 
Av. Getúlio Vargas, nº 269, Centro, 
Timon - MA. Fone: (99) 3212 1567 
Email: nucleotimon@dpe.ma.gov.br

Sala Fórum Des. Amarantino Ribeiro Gonçalves
Rua Drª Lizete de Oliveira Faria, s/n,
Parque Piauí, Timon - MA. 
Fone: (99) 3212 2729 

NÚCLEO DE DEFESA DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE



Ato Infracional. O que é?

É a conduta do adolescente descrita como crime ou 
contravenção penal (Art. 103 do Estatuto da Criança e do 
Adolescente) e como penalidade. A mesma lei determina 
que, após comprovada a materialidade e autoria do 
delito, sejam aplicadas medidas socioeducativas.

Medida Socioeducativa. O que é?

São medidas educativas e disciplinadoras que visam 
responsabilizar e educar o adolescente, entre 12 e 18 
anos, que se encontra em conflito com a lei, previstas no 
artigo 112 do ECA.

Tipos de medidas:

Medidas não privativas de Liberdade

*Advertência 
*Obrigação de reparar o dano 
*Prestação de serviços à comunidade
*Liberdade Assistida

Medidas Privativas de Liberdade

* Semiliberdade 
*Internação

Importante: Nenhuma criança (indivíduo até 12 anos 
incompletos) pode ser submetida à medida 
socioeducativa. 

 

 

ENDEREÇOS E CONTATOS DOS NÚCLEOS
DE  ATENDIMENTO DA DEFENSORIA

Sede da Defensoria Pública do Estado
Rua da Estrela, 421, Praia Grande, Centro, São Luís – 
MA. Fones: (98) 3221 6110 / 
(98) 3231 5819 / (98) 3232 2390 
Email: defensoriageral@dpe.ma.gov.br 

Núcleo da Defensoria no Fórum Sarney Costa 

Av. Professor Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luís – 

MA. Fones: (98) 3194-5626  / (98) 8883 0876

Email: salaforum@dpe.ma.gov.br

Núcleo de Execução Penal 
Rua das Jaqueiras, Qd. 57, nº 136, Renascença II, São 
Luís – MA. Fones: (98) 3232 6779/ 3235 2408

Núcleo do CIAPVI – Cohab/ Anil
Av. 03, s/n, (antigo CSU Cohab), IV Conjunto Cohab/ 
Anil, São Luís - MA. Fone: (98) 3244 1356. E-mail: 
ciapvi@dpe.ma.gov.br

Núcleo Regional de Açailândia 
Rua Dom Pedro I, nº 425, Jacu, 
Açailândia – MA. Fone: (99) 3538 0557
E-mail: nucleoacailandia@dpe.ma.gov.br 

Núcleo Regional de Bacabal 
Travessa 15 de Novembro, nº 139, Centro, Bacabal - 
MA. Fone: (99) 3621 0505 
E-mail: nucleobacabal@dpe.ma.gov.br

Núcleo Regional de Caxias 
Rua Dr. Berredo, nº 1148, Centro, 
Caxias - MA. Fone: (99) 3521 2137
E-mail: nucleocaxias@dpe.ma.gov.br

Núcleo Regional de Carolina
Av. Elias Barros, nº 1465 – Alto da Colina, 
Carolina – MA. Fone: (99) 3531 2485 
E-mail: nucleocarolina@dpe.ma.gov.br

Núcleo Regional de Codó
Rua Nazeu Quadros, nº 03 – São Sebastião,
Codó – MA. Fone: (99) 3661 2054
E-mail: nucleocodo@dpe.ma.gov.br

Núcleo Regional de Imperatriz 
Rua Coriolano Milhomem, nº 432 , 
Centro, Imperatriz - MA. Fone: (99) 3524 5258 
E-mail: nucleoimperatriz@dpe.ma.gov.br  

Núcleo Regional de Itapecuru Mirim
Rua Coelho Neto, nº 352 – Centro,
Itapecuru-Mirim – MA. Fone: (98) 3463 1868 
E-mail: nucleoitapecuru@dpe.ma.gov.br

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DO MARANHÃO

NÚCLEO DE DEFESA DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE – NDCA

PROTEÇÃO INTEGRAL DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE 

DEFESA TÉCNICA DO ADOLESCENTE
EM CONFLITO COM A LEI

A Defensoria Pública do Estado (DPE/MA) foi criada pelo 
artigo 134 da Constituição Federal de 1988 com a missão 
de garantir assistência jurídica integral e gratuita, no 
âmbito judicial e extrajudicial, a todos aqueles que 
comprovarem insuficiência de recursos financeiros. 

O NDCA é um núcleo da Defensoria, com atuação na 
capital e região metropolitana, que realiza atendimento 
especializado e gratuito a crianças e adolescentes em 
situação de vulnerabilidade social, risco pessoal e social 
(Proteção Integral) e em situação de Ato Infracional 
(Defesa Técnica). 

Para atender crianças e adolescentes em 
condição de abandono, maus-tratos e abrigamento, a 
Defensoria atua junto à 1ª. Vara da Infância e Juventude, 
assim como na rede de atendimento do Município e 
Estado. 

Serviços oferecidos

*Pedido de afastamento do agressor e de destituição e 
suspensão de poder familiar, ações cominatórias para 
obtenção de medicamentos e tratamento médico, 
indenização, tutela, guarda, adoção, contestações em 
geral dirigidas à Vara da Infância, dentre outras. 

Consiste no exercício do direito de defesa do 
adolescente sobre quem recai a imputação da prática de 
ato infracional, bem como no acompanhamento de 
eventual medida socioeducativa aplicada.

Exercendo a defesa técnica, a Defensoria 
trabalha junto à 2ª Vara da Infância e Juventude da capital 
e acompanha adolescentes nas Unidades de Internação 
da Fundação da Criança e do Adolescente (FUNAC): 
Centros de Juventude Esperança, Canaã e Florescer.


